












GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2023.

  
PROCESSO CAP Nº 680617/2019

    REFERÊNCIA: DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 218347/2019
    AUTUADO: AGRO ALIMENTOS FERREIRA LTDA
 

ANÁLISE Nº 220/2023
I) RELATÓRIO
A empresa Agro Alimentos Ferreira Ltda  foi incursa no Decreto nº 47.383/2018 foi autuada com
fundamento no art. 112, anexo I, código 112 pelo:

 

- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH
nº 01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2018 ano base 2017.

 

E com fundamento do Artigo 83, Anexo I, Código 116, do Decreto Estadual nº 44.844/2008, pelo
cometimento das seguintes infrações:

 

- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2009, ano base 2008;
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2010, ano base 2009;
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2011, ano base 2010;
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2012, ano base 2011;
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2013, ano base 2012.
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2014, ano base 2013.

 

A autuada recebeu o Auto de Fiscalização nº 25028/2019 e Auto de Infração nº 218347/2019, por meio do
OFÍCIO. Nº 50/2019/GEDEF/DGQA/FEAM em 16/09/2019. A defesa administrativa e os documentos
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foram apresentados tempestivamente, em 29/09/2019, às fls. 11/96, razão pela qual passa-se a análise do
mérito.

 

II) FUNDAMENTAÇÃO
 

Da análise dos autos, verifica-se que do ponto de vista jurídico, não foram apresentados motivos nem
provas suficientes para descaracterizar ou anular o Auto de Infração em análise.

 

Contudo, este Núcleo de Auto de Infração informa que incidirá sobre o auto o disposto no Parecer da AGE
nº 16.519/2022, que referencia a Nota Jurídica PRO FEAM nº 50/2021 e a Nota Jurídica AGE nº
6.007/2022, para que seja marcado o início da fluência do prazo decadencial com a ciência do órgão
ambiental da infração e, ainda, para que sejam consideradas como infrações continuadas ou permanentes
as praticadas pelo autuado, de tal modo que apenas subsistirá a infração que lhe foi imputada, prevista no
artigo 112, Código 112, do Anexo I, do Decreto nº 47.383/2018, cuja penalidade é de multa simples, no
valor de R$ 40.423,50 (quarenta mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos).

 

Isso, por que se trata de uma infração cometida de forma continuada. Deverá, pois, ser imposta multa
singular pela prática de múltiplas infrações de igual natureza, pelo mesmo infrator, que tenham sido
apuradas em única ação fiscalizatória.

 

Assim, opinamos pela manutenção do auto de infração em relação apenas a infração pelo descumprimento
do art. 39 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH nº 01/2008 pela não entrega da declaração
de carga poluidora 2018, ano base 2017, com multa aplicada no valor de R$ 40.423,50 (quarenta mil,
quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos).

 

III) CONCLUSÃO
 

Ante o exposto, remetemos os autos ao Presidente da FEAM e opinamos que sejam canceladas as
infrações pela não entrega das DCP’s dos anos 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, sendo, portanto,
mantida apenas a infração pela não entrega da declaração de carga poluidora 2018 (ano base 2017), com
multa aplicada no valor de R$ 40.423,50 (quarenta mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta
centavos), com fulcro no art. 112, I, código 112, do Decreto 47.383/2018 e Parecer da AGE nº
16.519/2022.

 

À consideração superior.

Fernanda Alcântara Ribeiro

Analista Ambiental

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Alcantara Ribeiro Marinho , Servidor(a)
Público(a), em 30/10/2023, às 09:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 76046419 e o
código CRC E06F0B4C.

Referência: Processo nº 2090.01.0000817/2022-31 SEI nº 76046419
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração

 

Decisão FEAM/NAI nº. -/2023
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2023.

  
PROCESSO CAP Nº 680617/2019

    REFERÊNCIA: DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 218347/2019
    AUTUADO: AGRO ALIMENTOS FERREIRA LTDA
 

DECISÃO
 

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C §1º
da Lei nº 7.772 de 8 de setembro de 1980 e da análise jurídica, decide cancelar as infrações pela não
entrega das DCP´s dos anos 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e manter a infração pela não entrega da
declaração de carga poluidora 2018, ano base 2017, com multa no valor de R$ 40.423,50 (quarenta mil,
quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), com fulcro no art. 112, anexo I, código 112,
do Decreto nº 47.383/2018 e Parecer da AGE nº 16.519/2022.

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Recurso
ou efetuar pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado. Dê ciência ao interessado na
forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites processuais.
 

 

RODRIGO FRANCO

PRESIDENTE DA FEAM

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonçalves Franco, Presidente(a), em 07/12/2023,
às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 76050097 e o
código CRC 894EC97F.

Referência: Processo nº 2090.01.0000817/2022-31 SEI nº 76050097
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração - Análise

 
Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2025.

 
Formulário  nº 25/FEAM/NAI - ANÁLISE
Processo Nº 2090.01.0000817/2022-31
Autuado: AGRO ALIMENTOS FERREIRA LTDA.

Processo nº 680617/2019

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração nº 218347/2019.

 

ANÁLISE nº 27/2025

I) RELATÓRIO

 
A sociedade empresária Agro Alimentos Ferreira Ltda. foi autuada como incursa no art. 83,
Anexo I, Código 116, do Decreto Estadual nº44.844/2008, pela prática das seguintes infrações:
 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA DECLARAÇÃO
DE CARGA POLUIDORA 2009, ANO BASE 2008.
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA DECLARAÇÃO
DE CARGA POLUIDORA 2010, ANO BASE 2009.
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA DECLARAÇÃO
DE CARGA POLUIDORA 2011, ANO BASE 2010.
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA DECLARAÇÃO
DE CARGA POLUIDORA 2012, ANO BASE 2011.
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA DECLARAÇÃO
DE CARGA POLUIDORA 2013, ANO BASE 2012.
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA
COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA DA DECLARAÇÃO
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DE CARGA POLUIDORA 2014, ANO BASE 2013.
 

E também no art. 112, Anexo I, Código 112 do Decreto nº 47.383/2018 por:
 

Ü DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO ENTREGA
DA DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 201, ANO BASE
2017.

MULTA SIMPLES: R$40.423,50
 
A autuada apresentou defesa tempestivamente e foi proferida decisão de manutenção somente
d a infração pela entrega incompleta da DCP de 2018, ano base 2017, com fundamento no
artigo 112, Código 112, do Anexo I, do Decreto nº 47.383/2018 e nas disposições do Parecer
AGE nº 16.519/2022 e das Notas Jurídicas PRO FEAM nº 50/2021 e AGE nº 6.007/2022.

Regularmente notificada da decisão em 29/05/2024, a Autuada aviou tempestivamente
Recurso em 28/06/2024, por meio do qual alegou, em síntese, que:
- a cobrança da taxa de expediente seria inconstitucional, motivo pelo qual pleiteia a devolução
do valor recolhido;
- o auto seria nulo por rasura no campo 6, infração 2, por desconsideração das atenuantes e por
dúvida quanto ao valor da multa;
- entregou a DCP de 2018 em 29/03/2018, conforme e-mail juntado.
Requereu a nulidade do auto de infração por violação aos princípios acima enumerados e a
conversão da multa em advertência, conforme art. 50, do Decreto nº 47.383/2018; seja
reduzida a multa ao valor mínimo fixado; aplicada a notificação do artigo 50 e devolvida a taxa
de expediente por inconstitucionalidade da cobrança.
É o relato do essencial.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO

Os fundamentos apresentados pela Recorrente não se prestam, no entanto, a descaracterizar a
infração cometida.
 
II.1. DA TAXA DE EXPEDIENTE. INCONSTITUCIONALIDADE. DEVOLUÇÃO.
PREVISÃO LEGAL. INDEFERIMENTO.
 
Alegou a Autuada que a cobrança da taxa de expediente seria inconstitucional e requereu a
restituição do valor recolhido.
Razão não lhe assiste, pois a taxa de expediente foi estabelecida no artigo 92, da Lei nº
6.763/1975, item 7.30, da tabela A, e a ausência do seu recolhimento implica o não
conhecimento da defesa e do recurso administrativo, consoante regulamentado pelo Decreto nº
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47.383/2018 nos artigos 60, V e 68, VI.
Ressalvo, em relação à alegada inconstitucionalidade da taxa de expediente, que no âmbito do
Executivo e no exercício da função administrativa, não nos cabe contestar ou apreciar a
legalidade de dispositivo legal ou regulamentar, o que pode ser feito pelo Recorrente na via
própria para tanto, a judicial.
Nesse sentido, José dos Santos Carvalho Filho (2014) ensina:
 

Quanto à função jurisdicional, o sistema constitucional pátrio vigente não deu margem
a que pudesse ser exercida pelo Executivo. A função jurisdicional típica, assim
considerada aquela por intermédio da qual conflitos de interesses são resolvidos com o
cunho de definitividade (res iudicata), é praticamente monopolizada pelo Judiciário, e
só em casos excepcionais, como visto, e expressamente mencionados na Constituição,
é ela desempenhada pelo Legislativo.
 
 

Destarte, considerando-se que houve a análise do Recurso, não há respaldo legal para a
restituição da taxa, o que desde já se indefere.
 
II.2. DO AUTO. NULIDADES. NÃO OCORRÊNCIA. LEGALIDADE.
INDEFERIMENTO.
 
Sustentou a Recorrente a nulidade do auto por rasura no campo 6, infração 2, por
desconsideração das atenuantes e por dúvida quanto ao valor da multa.
Vejamos.
Não procede a afirmação da Recorrente de rasura no campo 6 do AI, infração 2. Na verdade, é
a forma da caligrafia da agente fiscal. Caso esteja se referindo ao valor inserido no campo 6,
penalidades aplicadas, não se verifica nulidade, já que também foi explicitado o valor no
campo “Valor”. Embora o fiscal tenha reforçado a escrita dos números, não inviabilizou a
leitura e o entendimento, mormente por que também constou do campo acima.
As atenuantes não foram inseridas por não terem sido verificadas pelo fiscal as circunstâncias
de sua aplicação. Todavia, podem ser acrescidas a qualquer momento, de ofício, desde que
tenha ocorrido a circunstância pertinente. Desse modo, a ausência não gera vício insanável.
De igual modo, não há dúvida no valor da multa, já que a infração é gravíssima e o porte do
empreendimento é médio. Conforme previsto no Anexo I, do Decreto nº 47.383/18 o valor da
multa será de 11.250 Ufemgs, que correspondia a R$40.423,50.
Assim, não há vício no auto de infração que enseje sua anulação.
 
II.3. DA DCP. PROTOCOLO. AUSÊNCIA. INFORMÁTICA. PROVA. NÃO
RECEBIMENTO. MANUTENÇÃO.
 
Alegou que entregou a DCP de 2018 em 29/03/2018, conforme e-mail juntado.
Todavia, não apresentou a Recorrente o protocolo  enviado pela FEAM quando do
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recebimento da DCP. Embora tenha juntado cópia de e-mail com a DCP supostamente
anexada, a FEAM não recebeu a referida declaração.
Explica-se: cópia de e-mail, ainda que de fato tenha sido enviado, não constitui prova de apresentação da
declaração de carga poluidora, já em muitos casos, as empresas enviavam o e-mail sem o anexo, ou com o
anexo em formato inadequado, ou o mesmo não abria ou estava em branco ou ainda o anexo apresentava
conteúdo diverso daquele da declaração (conforme modelo de planilha disponibilizada pelo Sisema). Este
foi o caso de diversos empreendimentos, no período em os e-mails foram utilizados. Assim, para comprovar
o efetivo envio de DCP é preciso que o empreendedor apresente o protocolo correspondente para que
possamos verificar em nossos registros, o que não foi feito na defesa.

Inclusive foi atestado pelas áreas técnica e de informática que não houve indisponibilidade
do correio eletrônico. Tanto é que inúmeros empreendimentos enviaram a DCP
oportunamente.
Ademais, nos casos de infração ambiental, milita em favor do meio ambiente a presunção de
culpa, cabendo ao autuado o ônus de provar que não praticou a infração, segundo
entendimento da Advocacia-Geral do Estado exarado no Parecer 15.877/2017:
 

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MEIO AMBIENTE. TRÍPLICE

RESPONSABILIDADE. ART. 225, 3 0, DA CR/88. RESPONSABILIDADE
ADMINISTRATIVA AMBIENTAL. NATUREZA SUBJETIVA.
CULPABILIDADE. INTRANSCENDÊNCIA DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS. IUS PUNIENDI. DEVIDO PROCESSO SUBSTANCIAL.
CULPA PRESUMIDA. PARECERES AGE NS. 15.465/2015 E 15.812/016.
PARECER ASJUR/SEMAD 46/2017.
A natureza jurídica da responsabilidade administrativa ambiental é subjetiva,
admitindo-se autoria direta e concorrência, na forma da legislação estadual, sendo a
culpa presumida, incumbindo ao acusado o ônus de provar o contrário.
 

Considerando-se que a Recorrente não apresentou o protocolo de entrega da DCP, não
poderá ser acolhido o pedido de nulidade.
Conclui-se, após a análise dos argumentos trazidos pela Recorrente, que deve ser mantida a
penalidade cabível pela prática da infração capitulada no artigo 112, Código 112, do Decreto
nº 47.383/2018.
 
III) CONCLUSÃO
 

Ante todo o exposto, considerando que não foram apresentados pela Recorrente quaisquer
argumentos capazes de descaracterizar a infração cometida, remeto os autos à Câmara
Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do recurso interposto e a
manutenção da penalidade de multa, com fundamento no artigo 112, Código 112, do Anexo
I, do Decreto nº 47.383/2018.
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É o parecer.
Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda

Analista Ambiental – MASP 1059325-9

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda , Servidora Pública,
em 28/02/2025, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 108605729 e
o código CRC 08FCB912.

Referência: Processo nº 2090.01.0000817/2022-31 SEI nº 108605729
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